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Decreto N.°193 
Altera o Quadro de Detalhamento da bes-
pesa, aprovado de acordo com o Decreto 
n2  264 de 23 de dezembro de 1975, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-
no uso de suas atribuiç3es legais, 

DECRETA: 

Art. 1-9. - Fica alterado o quadro de detalhamento 
Ia despesa do corrente exercício financeiro, ficando as dotaç3es a-
paixo redistribuidas de acordo com as seguintes classificaç3es: 

DEPARTAMENTO DE EDUCACgO E CULTURA  
DIVISITO-DE ENSINO- 	- 

- Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 
- Despesas Correntes 
- Despesas de Custeio 
- Pessoal 
.- Pessoal Civil 
- Vencimentos e Vantagens Fixas.. 
--Despesas Variáveis... 	 
- Material de Consumo.. 	00/IpOrn 

- Serviços de Terceiros 
- Outros Serviços de Terceiros... 
- Encargos Diversos...... 	 
- Transferência Correntes 

3.2.3.0 - Transferência de Assistência e 2re- 

3.2.3.3 - 
3.2.5.0 - Contribuiçoes de Previdência Social 

702.08421882.38 - Manutenção do Ensino de rrimeiro 
Grau - F.P.M. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	. 1.771.278,44  
5.371.00Q*00 

DEPARTAMENTO RODOVIASIO MUNICIPAL 
	5==' 

)02 16885341.20 - Equipamentos Rodoviários 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.3.0 - Equipamentos e InstalaçUs...... 	_,571.326 44 

)702 08421882.38 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

01 
02 

3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.1.4.0 
3.2.0.0 

videncia-Social........Z.. **** fooeff 
Sàlário Fafliília. . o" 4, 4, • ai" 4. • .• ••• 

2.573.721,56 
30.000,00 
54.000,00 

77.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
850.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO no PARANÁ Fls.nP 02 

DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL 
0902.16885341.20 — Equipamentos Roioviários F.P.M. 

4.0.0.0 — Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.3.0 — Equipamentos e Insta1aç3es. ,, ,, 	928.673,56 

1.500.000,00 
DEP.ART.AMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
DIVISr0 DE OBRAS E EDIFICAPES 

1003.13774551.27 — Obras de Combate à Erosão urbana 
com Aplicaçgo de Recursos do Fun 
do Perdido 

4.0.0.0 — Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4,1.1.0 — Obras Pdblicas 

700.000,00 
20.000.000.00 

Art. 2-Q. — Este Decreto entrará em l&gor na data. 
de de sua publica'ção, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFICIO Dá PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,aos 
30 dias do mâs de setembro de 1976. 

DURVAI SEIFE T 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSZ LUIZ D 	RAES 
DIRETOR DO DEITO 
	

FINANÇAS 

.0100' 
EDYE WL 	LI 

DIRETOR DO v -v--  2+ 

•• • 	. 19.300.000,00 
1003.13774551.27 — Obras de Combate à, Erosão Urbana 

com Aplicaçao de Recursos do Fun 
do Perdido — F.P.M. 

4.0.0.0 — Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.1.0 — Obras Pdblicos..... • • • 
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